Lei nº 214, de 09 de junho de 2003.





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º Fica alterada a redação do art 5º da Lei nº 034 de 04 de maio de 2001, acrescentando o inciso VII e o parágrafo 3º, passando a vigorar com a seguinte texto:

“Art. 5º Às pessoas necessitadas poderão ser concedidos, de conformidade com as suas carências, auxílios de bens, serviços ou utilidades, sob a forma de:

I – Cesta Básica composta por gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de até R$ 60,00 (sessenta reais).

II – medicamentos, exames laboratoriais, radiografias, próteses, óculos, pagamento de consultas e tratamento médico, desde que não disponíveis nos serviços gratuitos de saúde prestados no Município;

III – transporte para deslocamento, quando necessário tratamento especializado, não disponível no Município, por meio de ambulância (somente com prescrição médica e se houver disponibilidade de veículo dessa natureza), através do fornecimento de auxílio no bilhete de passagem de ônibus, ou custeio de viagem por transporte à disposição;

IV – aquisições de caixões para sepultamento;

V – alimentação, gêneros alimentícios, vestuário e agasalhos;

VI – fotografias para confecção de documentos oficiais;

VII – materiais de construção.

 
§ 1º O benefício que trata o inciso I será concedido mensalmente às pessoas deficientes físicas e mentais carentes que não apresentem condições de desenvolver atividades laboratoriais, residentes no Município de westfália e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou não tê-lo provido pela sua família.

 
§ 2º O Poder Executivo, preferentemente, pagará o auxílio concedido diretamente ao profissional ou fornecedor que prestou o serviço, mediante procedimento regular da despesa, documentação comprobatória, realização de licitação, quando necessária, celebração de convênio ou contrato, obedecidos aos preceitos ditados pela Lei Federal nº 8.666/93.

§ 3º O benefício de que trata o inciso VII será concedido somente em virtude de sinistro, observado todos os requisitos constantes nesta Lei, dependerá obrigatoriamente de prévia avaliação de profissional do Departamento de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social e, por fim, será limitado equivalente a 5.400 (cinco mil e quatrocentos) VRM.”




Art 2º Para os fins de que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art 3º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de junho de 2003.







  Alcido Lindemann








PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI 034 DE 04 DE MAIO DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.








